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CERTIFICADO DIGITALMENTE

RESULTADO DO EDITAL Nº 05/2025-DPE/RN

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROSPECÇÃO DE MERCADO VISANDO À LOCAÇÃO DE IMÓVEL
em pendências/rn

A Defensoria  Pública  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  CNPJ  de  nº  07.628.844/0001-20,  com  sede
administrativa localizada à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, neste ato
representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no CPF/MF sob o nº
009.389.014-19,  torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  o  resultado  do  Edital  de  Chamamento
Público nº 05/2025-DPE/RN, que teve como objetivo a prospecção de mercado para viabilizar a locação de
imóvel para abrigar o Núcleo da Defensoria Pública no Município de Pendências/RN.

Após análise das propostas recebidas e dos respectivos pareceres técnicos, informa-se que foram recebidas 04
(quatro) propostas e identificados que 03 (três) imóveis atendem às exigências técnicas do edital. Os detalhes
constam nos autos do Processo Administrativo nº 06410018.001400/2024-83, conforme dados a seguir:

PARTICIPANTES ENDEREÇO  DO  IMÓVEL
OFERTADO

PREÇO MENSAL

ELLON K M FONSECA, CNPJ
32.328.154/0001-01

Rua  José  Medeiros,  473,
Conjunto  Independência,
Pendências/RN, 59504-000

 
R$  4.810,00  (quatro  mil
oitocentos e dez reais)

MARIA  GILMA  DA  SILVA
FERNANDES,  CPF
088.920.594-91

Praça  Luiz  Gonzaga,  14,
Pendências/RN, 59504-000

 
R$  3.500,00  (três  mil  e
quinhentos reais)

MANOEL  GRIGORIO  DE
BRITO  JUNIOR,  CPF
040.517.804-22

Rua José Medeiros, nº 28, cidade
nova,  Pendências/RN,  59504-
000

R$  2.100,00  (dois  mil  e  cem
reais)

ANNE  LOUISE  DO
NASCIMENTO  NOGUEIRA,
CPF 060.384.774-97

Rod,  RN  118,  km  47,  nº  133,
cidade  Nova,  Pendências/RN,
CEP 59504-000

R$  5.600,00  (cinco  mil  e
seiscentos reais)

A  existência  de  mais  de  uma  proposta  com  equivalência  de  especificações  que  atendem  ao  Edital  de
Chamamento Público nº 05/2025-DPE/RN resulta na impossibilidade de contratação direta por inexigibilidade
de licitação autorizada pelo art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Em conformidade  com o  art.  51  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  o  art.  18,  §1º,  da  Instrução  Normativa
SEGES/ME nº 103/2022, torna-se público o encerramento do procedimento de chamamento público e noticia-se
que será realizado o devido procedimento licitatório para a locação de imóvel no Município de Pendências/RN
pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.

Natal/RN, 22 de dezembro de 2025.
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
DTMMIIT868-DQXU0VCKQ4-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-
autenticidade?codigo=DTMMIIT868-DQXU0VCKQ4-P2TH9ZW2VI.
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